
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Ata da Sexagésima Segunda Sessão Ordinária do 
Tribunal Regional Eleitoral, no ano de 1995.

001. Ãs dezessete horas do dia vinte e um de
002. agosto do ano de mil novecentos e noven
003. ta e cinco (21.08.95), nesta Cidade do
004. Recife, Capital do Estado de Pernambuco,
005. presentes os Excelentíssimos Senhores:Pre
006. sidente, Desembargador Mauro Jordão de
007. Vasconcelos; Vice-Presidente, Desembarga 
008 . dor Agenor Ferreira de Lima; Juiz do Tri_
009. bunal Regional Federal, Dr. Petrúcio Fer
010. reira da Silva; Juizes de Direito, Dr.Ro
011. berto Ferreira Lins e Dr. Eduardo Augujs
012. to Paurá Peres; Jurista, Dr. José Newton
013. Carneiro da Cunha e o Procurador Regio
014. nal Eleitoral Substituto, Dr. Francisco
015. Rodrigues dos Santos Sobrinho. Comigo,
016. Leonor Pinho Jordão, Diretora Geral da
017. Secretaria, foi aberta a Sessão. Lida e
018. aprovada a Ata da Sessão anterior, o De
019. sembargador Presidente passou a relatar
020. os seguintes expedientes: Ofício 259/95,
021. no qual o Juiz da 56§ Zona Eleitoral co
022. munica que entrou em gozo de férias. DEŜ
023. PACHO:"Designado o Dr. José Gilberto de
024. Souza para substituí-lo".Ofício da Rádio
025. Jornal comunicando não ter recebido a fi_
026. ta contendo o programa do Partido da So
027. ciai Democracia - PSDB que deveria ser
028. gerado por aquela Rádio na última segun
029. da-feira. DESPACHO: "Ciente. Anote-se."
030. Ofício do Partido Trabalhista Brasileiro
031. - PTB, protocolado sob o n© 008751, comu
032. nicando a realização de Convenções Muni.
033. cipais em diversos Municípios do Estado.
034. DESPACHO: "Ciente. Anote-se." Ofício n°
035. 112/95, do Partido da Social Democracia
036. Brasileira - PSDB, informando a realiza
037. ção de Convenções Municipais e Zonais em
038. vários Municípios. DESPACHO:"Ciente. Ano
039. te-se." Com a palavra, o Dr. Petrúcio
040. Ferreira da Silva passou a relatar o PRO
041. CESSO NQ 1076/95, Classe XVII, no qual o
042. Presidente da Assembléia Legislativa en
043. caminha solicitação de Plebiscito no dijs
044. trito de Jaqueira, Município de Maraial,
045. visando ã emancipação daquele distrito.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

DECISÃO: "Unanimemente e de acordo com o 
parecer da Procuradoria Regional Eleito 
ral, deferido o pedido, fixando-se a da 
ta de 03.09.95 para realização do Plebijí 
cito,devendo a Secretaria efetuar os cál
culos para que a Assembléia Legislativa 
providencie a verba específica." Fazendo 
uso da palavra, o Desembargador Agenor 
Ferreira de Lima passou a relatar os se 
guintes feitos de Classe XIII - Registro 
e Cancelamento de Diretórios: PROCESSO
NQ 1956/95, no qual o Presidente do Dire 
tório Regional do Partido do Movimento 
Democrático Brasileiro - PMDB, solicita 
o registro dos Diretórios Municipais de 
Lagoa de Itaenga, Machados, Moreno e Ou 
ricuri. DECISÃO:"Unanimemente deferido o 
registro dos Diretórios Municipais." PRO 
CESSO NQ 1983/95, no qual o Presidente 
do Diretório Regional do Partido Traba 
lhista Brasileiro - PTB, solicita o re 
gistro do Diretório Municipal de Pauli^ 
ta. DECISÃO:"Unanimemente deferido o re 
gistro do Diretório Municipal." PROCESSO 
NQ 1988/95, no qual o Presidente do Dire 
tório Regional do Partido Republicano 
Progressista - PRP, solicita o registro 
do Diretório Municipal de Gravatá. DEĈ E 
SÃO: "Unanimemente deferido o registro 
do Diretório Municipal." O Desembargador 
Presidente trouxe ã apreciação a estima 
tiva de despesas referentes ã realização 
do Plebiscito no Município de Maraial,co 
mo também a Resolução nQ 06/95, que regu 
la a realização dos Plebiscitos de Jato 
bá, Tamandaré e Jaqueira e o respectivo 
Calendário, os quais todos foram aprova 
dos unanimemente, devendo a previsão das 
despesas ser encaminhada ã Assembléia Le 
gislativa.Nada mais havendo a tratar,foi 
encéjrrada a, Sé^são. Do que,para constar, 
e u , O / 0 i Diretora Geral da Secre 
taria, mandei lavrar a presente,que lida 
e achada tonforme, vai devidamente as 
nada.
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